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APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO
REVISIONAL DE  CONTRATO  COM  REPETIÇÃO
DE  INDÉBITO  C/C  DANOS  MORAIS  COM
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.   PROCEDÊNCIA.
APELAÇÃO. AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS NA
DECISÃO  OBJURGADA.  DISSONÂNCIA  DOS
FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.  PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE.  INOBSERVÂNCIA  PELO
RECORRENTE  EM  SEDE  RECURSAL.
INADMISSIBILIDADE.  APLICABILIDADE  DO
ART.  514,  II,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E
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CELERIDADE  PROCESSUAIS.  RECURSO
ADESIVO.  SUBORDINAÇÃO  AO  RECURSO
PRINCIPAL.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  500,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  ANÁLISE
PREJUDICADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
APLICAÇÃO DO ART.  557,  CAPUT,  DO MESMO
DIPLOMA  PROCESSUAL.  SEGUIMENTO
NEGADO  AO  APELO.  RECURSO  ADESIVO
PREJUDICADO.

- Não enfrentando as razões observadas na decisão
recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
recursal,  por  inobservância  ao  princípio  da
dialeticidade.

-  Não  se  conhece  do  recurso  apelatório  que  não
aponta  as  razões  de  fato  e  de  direito  pelas  quais
entende  o  apelante  deva  ser  reformada  a  decisão
hostilizada, violando, assim, o disposto no art. 514, II,
do Código de Processo Civil.

-  Pela  inteligência  do  art.  500,  III,  do  Código  de
Processo Civil, na hipótese de o recurso principal ser
considerado  manifestamente  inadmissível,  não
merece ser conhecido o recurso adesivo, haja vista a
sua subordinação ao principal.

-  O  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento,  através  de
decisão  monocrática,  a  recurso  manifestamente
inadmissível. 

Vistos.
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Ana  Lúcia  Ferreira  propôs  a  presente Ação
Revisional  de  Contrato  com  Repetição  de  Indébito  c/c  Danos  Morais  com
Antecipação de Tutela,  em face do Banco Santander Leasing S/A Arrendamento
Mercantil, objetivando  a  revisão  do  contrato  de  arrendamento  mercantil, sob  a
alegação de existência de abusividade contratual,  consistente na  inclusão do valor
ofertado como entrada, no cálculo do valor financiado, e na cobrança de TEL - Tarifa
de  Emissão  de  Lâmina, solicitando,  por  conseguinte,  a  repetição  do  indébito  na
forma  dobrada,  e,  ainda,  a  condenação  da  instituição  financeira  em  danos
extrapatrimoniais. Para tanto, informa que moveu perante o Juizado Especial Civil de
Cabedelo,  uma Ação  de  Indenização  por  Danos  Morais,  em tramitação  sob  o  nº
073.2011.980.619-5, pois o banco estava lhe exigindo o pagamento da última parcela
do contrato, de nº 36, e que, inobstante comunicado o adimplemento da respectiva
prestação, teve seu nome negativado junto aos órgãos de proteção ao crédito. Salienta
que, mesmo com deferimento da tutela por aquele órgão jurisdicional, o promovido
não  retirou  seu  nome  dos  cadastros  de  mau  pagadores,  e  ainda  permaneceu
enviando  cartas  para  autora,  insistindo  na  cobrança  de  uma  dívida  inexistente,
ameaçando  inclusive  de  mover  uma  Ação  de  Busca  e  Apreensão  em  face  da
demandante.

Devidamente citado, o Banco Santander Leasing S/A
Arrendamento Mercantil ofertou contestação, fls.  51/93, no qual refutou os termos
da exordial, postulando, por fim, pela total improcedência dos requerimentos.

A Magistrada a quo, fls. 188/193, julgou procedente a
pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos: 

(…)  julgo procedentes  os  pedidos para declarar  a
nulidade  da  cláusula  que  imputou  ao  consumidor
encargos  denominados  TEL,  condenando  o
promovido a repetir o indébito a ser atualizado com
base  no  calculo  de  fls.  172/173,  de  forma  simples,
com  juros  e  correção  monetária  a  partir  do
desembolso  e  bem  assim reparar  os  danos  morais
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causados ao autor,  no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil  reais),  através  da  competente  indenização,
acrescida  de  juros  e  correção  monetária;  sendo  os
juros  a  partir  da  inscrição  indevida  e  a  correção
monetária a partir do trânsito em julgado da decisão
e, por fim, ratificar a tutela de urgência concedida.
Outrossim, condeno,  ainda,  a  parte promovida nas
custas e honorários que arbitro em 10% do valor da
condenação.

Inconformado  o  Banco  Santander  Leasing  S/A
Arrendamento  Mercantil interpôs  APELAÇÃO,  fls.  195/213,  e,  nas  suas  razões,
argumenta, em suma,  a inexistência de incidência da capitalização mensal de juros,
pois  jamais exigiu a cumulação de juros compensatórios com juros moratórios,  e,
complementa, salientando que, ainda que comprovada a ocorrência do anatocismo,
sua  cobrança,  seria  devida,  pois  permitida  pela  legislação  em  vigor. Ressalta  a
legalidade da taxa de juros aplicados, pois em conformidade com a média praticada
no  mercado.Ao  final,  postula o  total  provimento  do  recurso  apelatório,  com  a
reforma da decisão de primeiro grau.

Contrarrazões  ofertadas  pela  parte  autora,  fls.
218/220, sustentando que a matéria tratada na insurgência recursal, não corresponde
à temática abordada nos autos,  tampouco na sentença impugnada,  de forma que
pede pelo desprovimento do recurso em tela. 

Ana Lúcia  Ferreira,  por sua vez,  manejou Recurso
Adesivo,  fls.  221/228, pugnando pela devolução em dobro do indevidamente pago,
bem  assim  pela  majoração  dos  valores  arbitrados  a  título  de  danos  morais  e
honorários advocatícios.

Contrarrazões ofertadas, fls. 230/246. 

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls.  252/255,  não se manifestou sobre o mérito da
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insurgência.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

Ab initio,  impende consignar que,  dentre os vários
princípios a regular a sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade
apresenta-se como um dos mais relevantes, porquanto se traduz na necessidade de a
parte insatisfeita com o provimento judicial apresentar a sua irresignação através de
um raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados no decisório combatido,  de
modo  a  possibilitar  à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do
descontentamento.

No mesmo sentido, orienta Nelson Nery Júnior:

Princípio  da  dialeticidade.  De  acordo  com  este
princípio, exige-se que todo recurso seja formulado
por  meio  de  petição  na  qual  a  parte,  não  apenas
manifeste  sua  inconformidade  com  o  ato  judicial
impugnado, mas também, necessariamente, indique
os motivos de fato e de direito pelos quais requer o
novo  julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na
verdade, trata-se de princípio ínsito a todo processo,
que  é  essencialmente  dialético.  (Apud  Fredie
Diddier Jr., In. Curso de Direito Processual Civil, 3ª
edição, 2007, p. 55).

Ocorre  que  mencionada  conduta  não  foi  adotada
pelo insurgente no caso telado, já que esse não impugnou, de forma específica, os
fundamentos declinados pela Magistrada a quo, ou seja, não teceu argumentação que
afronte especificamente as premissas da sentença desafiada, agregado ao fato de ter
reproduzido nas razões do apelo, matéria sequer olvidada no processo em epígrafe.
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Tal constatação é possível a partir de um confronto
entre o  objeto  da pretensão inicial,  a  fundamentação da sentença  e  as  razões  do
apelo, donde se extrai  as  seguintes conclusões:  a  promovente trouxe  como ponto
central  de  sua  insurgência,  temática  concernente  a  irregularidade  do  valor  da
prestação, uma vez que a quantia ofertada como entrada não foi deduzida do valor
do bem, cobrança da  TEL -  Tarifa de  Emissão de Lâmina e indenização por danos
morais,  ocasião em que a Juíza singular da  4ª Vara da Comarca de Cabedelo, ao
proferir decisão às fls. 188/193,  julgou procedente o pedido da autora, declarando a
nulidade  da  TEL -  Tarifa  de  Emissão  de  Lâmina,  a  repetição  na  forma  simples
do valor indevidamente incluído na prestação, e  a  condenação do banco em danos
morais.  Ao  recorrer,  o  apelante  embasou  sua  fundamentação,  defendendo  a
a inexistência de incidência da capitalização mensal de juros, bem assim a legalidade
da taxa de juros remuneratorios,  pois em conformidade com a média praticada no
mercado.  Em  verdade,  o  recorrente  abordou  temáticas sequer  questionadas na
demanda em questão.

Ora, ao deixar de, realmente, expor as razões de fato
e de direito que o levaram a voltar-se contra a sentença atacada, para apenas referir-
se a fatos estranhos ao conteúdo elencado no  decisum, não atendeu o apelante aos
requisitos preconizados no art. 514, II, do Código de Processo Civil

Com  relação  ao  tema,  o  seguinte  julgado  deste
Tribunal:

AGRAVO INTERNO. INSURGÊNCIA EM FACE DE
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.  AUSÊNCIA
DE  IMPUGNAÇÃO  AOS  PONTOS  ESPECÍFICOS
DA SENTENÇA. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA DO ART. 514, II, DA
LEI  ADJETIVA CIVIL.  FALTA DE  PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDA- DE RECURSAL. APLICAÇÃO
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  APELO  NÃO  CONHECIDO.
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IRRESIGNAÇÃO.  ARGUMENTAÇÕES  DO
REGIMENTAL INSUFICIENTES A TRANSMUDAR
O  ENTENDIMENTO  ESPOSADO.
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. Pelo princípio da
dialeticidade é necessário que os recursos ataquem
os fundamentos das decisões contra as quais foram
interpostos. A teor do disposto no art. 514, incisos I
e II  do código de processo civil,  a  parte apelante
deve  verberar  seu  inconformismo,  expondo  os
fundamentos  de  fato  e  direito  que  lastreiam  seu
pedido  de  nova  decisão.  Assim,  na  hipótese  de
ausência  de  razões  recursais  ou  sendo  estas
totalmente  genéricas,  não  se  conhece  do  recurso,
ante a ofensa ao princípio da dialeticidade. Não há
razão  para  se  modificar  a  decisão  que  nega
seguimento  aos  recursos,  nos  termos  do  art.  557,
caput,  do  código  de  processo  civil,  quando  o
decisum  atacado  encontra-se  em  perfeita
consonância  com  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  justiça.  (TJPB;  APL  0127263-
18.2012.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 24/11/2014;
Pág. 18) - negritei.

Sobre o tema, posicionou-se o  Superior Tribunal de
Justiça, destacado na parte que interessa:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DO
CONTEÚDO  DA  DECISÃO  ATACADA.
INEFICÁCIA COMO MEIO DE MODIFICAÇÃO DO
PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL.  OFENSA  AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  ENUNCIADO
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SUMULARES  284/STF  E  182/STJ.  AGRAVO  NÃO
CONHECIDO. 1. À parte incumbe manifestar a sua
irresignação com dialética suficiente para evidenciar
eventual desacerto do pronunciamento atacado, sob
pena de, não o fazendo, ter o seu recurso fadado ao
insucesso. Aplicação do princípio da dialeticidade e
do  enunciado  sumular  284/STF.  2.  "É  inviável  o
agravo  do art.  545  do  CPC que  deixa  de  atacar
especificamente  os  fundamentos  da  decisão
agravada" (Súmula nº 182/STJ). 3. Agravo regimental
não  conhecido.  (STJ  -  AgRg-Ag  1.420.434,  Proc.
2011/0114295-3,  DF,  Primeira  Turma,  Rel.  Min.
Arnaldo  Esteves  Lima,  Julg.  05/03/2013,  DJE
11/03/2013).

Sendo  assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido
o recurso interposto.

Nesse  panorama,  resta  prejudicada  a  análise  do
Recurso Adesivo,  já  que,  nos termos do art.  500,  do Código de Processo Civil,  o
mesmo é  subordinado  ao  principal,  não  merecendo  ser  conhecido  em caso  de  o
principal ser considerado manifestamente inadmissível. Eis o preceptivo legal:

Art.  500.  Cada  parte  interporá  o  recurso,
independentemente,  no  prazo  e  observadas  as
exigências  legais.  Sendo,  porém,  vencidos  autor  e
réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá
aderir  a  outra  parte.  O  recurso  adesivo  fica
subordinado  ao  recurso  principal  e  se  rege  pelas
disposições seguintes: 
(...)
III - não será conhecido, se houver desistência do
recurso  principal,  ou  se  for  ele  declarado
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inadmissível ou deserto.
Parágrafo único.  Ao recurso adesivo se aplicam as
mesmas regras do recurso independente, quanto às
condições de admissibilidade, preparo e julgamento
no tribunal superior – destaquei.

Sobre o tema, lecionam Fredie Didier Jr. e Leonardo
José Carneiro da Cunha:

O  exame  do  recurso  adesivo fica  condicionado  ao
juízo  de  admissibilidade  positivo  do  recurso
principal  (art.  500,  III,  CPC).  O  mérito  do  recurso
adesivo somente  pode  ser  analisado  se  o  recurso
principal for conhecido. Isso porque quem se valeu
do  recurso  adesivo  inicialmente  havia  aceitado  a
decisão,  que lhe satisfazia,  e somente foi  recorrida
porque a outra parte  recorreu (…).   (In.  Curso de
Direito  Processual  Civil:  meios  de  impugnação  às
decisões judiciais e processos no tribunais. 8ª ed. Vol.
3. Salvador: JusPODIVM, 2010, p. 92).

Sob esse prisma, os seguintes julgados:

PROCESSUAL. COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA.  RESCISÃO  CONTRATUAL  POR
INADIMPLEMENTO  DO  ADQUIRENTE.
Sentença  de  procedência  parcial,  com
desconstituição  do  negócio  e  concessão  de
reintegração na posse aos vendedores.  Apelação do
réu  em  parte  dissociada  dos  fundamentos  da  r.
Decisão  apelada  e  em  outra  parte  pleiteando
providência não discutida nos autos e estranha ao
objeto do julgamento.  Inépcia quanto ao primeiro
ponto  e    falta    de    interesse  recursal  no  tocante  ao  
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segundo.   Apelação inadmissível.   Recurso principal  
não  conhecido.  Processual.    Recurso    adesivo  
prejudicado  ante  a  inadmissibilidade  do  apelo
principal.   Art.   500 do CPC  .   Recurso igualmente não  
conhecido.  (TJSP;  APL  0011156-76.2007.8.26.0248;
Ac. 6474394; Indaiatuba; Segunda Câmara de Direito
Privado;  Rel.  Des.  Fabio  Tabosa;  Julg.  29/01/2013;
DJESP 18/02/2013) - grifei.

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA DE
MULTA  PELO  DECRETO-LEI  Nº  911/69
CUMULADA COM PLEITO INDENIZATÓRIO POR
DANOS MATERIAIS. I - Do apelo do réu. Não é de
ser conhecido o recurso de apelação interposto, pois
as razões  são  dissociadas  da sentença.  Inteligência
do art. 514, II, do CPC. II - Do recurso adesivo. Nos
termos do  art.  500, III, do CPC, resta  prejudicado a
análise  do  mérito  do  recurso  em  face  do  não
conhecimento  do  apelo.  Apelo  do  réu  não
conhecido. Recurso adesivo do autor não conhecido.
(TJRS;  AC 381748-20.2013.8.21.7000;  Esteio;  Décima
Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Roberto  Sbravati;
Julg. 17/10/2013; DJERS 29/10/2013).

Nesse  trilhar,  pelo  que enuncia  o  dispositivo  legal
em testilha,  o  não conhecimento  da apelação constitui  óbice ao conhecimento  do
recurso adesivo.

Por  fim,  o  art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento,  através  de  decisão  monocrática,  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Ante o exposto,  com fundamento no art. 557, caput,
do  Código  de  Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO.  Por
conseguinte,  nos  termos  do  art.  500,  III,  do  Código  de  Processo  Civil,
PREJUDICADA SE ENCONTRA A ANÁLISE DO RECURSO ADEVISO.

P. I.

João Pessoa, 05 de outubro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                   Desembargador
                                                                                         Relator
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